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ORDEM DO DIA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO 

CORVO, A REALIZAR DIA 8 DE MAIO DE 2015  

 

 
De acordo com a alínea o), do n.º 1, do artigo 35.º e n.º 2, do artigo 53.º, do Anexo I à Lei n.º 

75/2013, de 12 de Setembro, que estabelece o Regime Jurídico das Autarquias Locais, a 

seguir se indicam os assuntos da ordem do dia, para a reunião ordinária do Executivo, a 

realizar no dia 8 de maio de 2015, no Salão Nobre do Edifício dos Paços do Município, pelas 

09:30 horas.------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE ATAS ------------------------------------------------------------------------  

1.1 Ata da reunião ordinária do dia 24 de abril de 2015. ----------------------------------  

2. PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA ---------------------------------------------------------------------  

3. ORDEM DO DIA -----------------------------------------------------------------------------------------------  

3.1 DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA -------------------------------------------------------------  

3.1.1. ÁREA ADMINISTRATIVA E JURÍDICA ----------------------------------------------------------------  

3.1.1.1 TAXAS E LICENÇAS -----------------------------------------------------------------------------------  

3.1.1.1.1 Da Casa de Repouso "O Solar das Chãs, Lda.", a solicitar a isenção de 

taxas dos despejos dos efluentes na ETAR de Miranda do Corvo. ----------------------------------  

3.1.1.1.2 Licença Especial de Ruído: Andreas Wiegand Apitz, a requerer licença 

para exercer atividade ruidosa, de carácter temporário, a realizar dias 24, 25 e 26 de 

maio de 2015, das 22.00 horas às 6.00 horas. ----------------------------------------------------------  

3.1.1.2 EXPEDIENTE E ARQUIVO ----------------------------------------------------------------------------  

3.1.1.2.1 Do Conselho da Comunidade do ACES PIN, a dar conhecimento de 

tomada de posição - para conhecimento. ----------------------------------------------------------------  

3.1.2 ÁREA FINANCEIRA, PATRIMÓNIO E APROVISIONAMENTO --------------------------------------  

3.1.2.1 ÁREA FINANCEIRA -----------------------------------------------------------------------------------  

3.1.2.1.1 Apresentação do Resumo Diário da Tesouraria. ---------------------------------  

3.1.2.1.2 Alteração n.º 4 ao Orçamento e às GOP - ratificação do ato. -----------------  

3.2 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL -------------------------------------------------------------  

3.2.1 ÁREA DE AÇÃO SOCIAL --------------------------------------------------------------------------------  
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3.2.1.1 Do Instituto Marquês de Valle Flôr, a solicitar declaração de parceria no 

projeto "Em Rede com o Fogo". ----------------------------------------------------------------------------  

3.2.2 ÁREA DA EDUCAÇÃO, DESPORTO E JUVENTUDE -------------------------------------------------  

3.2.2.1 Do Grupo Recreativo e Cultural Corvense, a enviar Plano de Atividades, 

solicitando apoios para as atividades a realizar. -------------------------------------------------------  

3.2.2.2 Da Associação Distrital de Judo de Coimbra, a solicitar apoio para a 

organização e realização do Estágio Nacional de Katas. ----------------------------------------------  

3.2.2.3 Da Associação Abútrica, a solicitar a cedência de espaço para treino 

convívio. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

3.2.2.4 Da Escola Ferrer Correia, a solicitar a cedência de material e respetiva 

montagem, para evento a realizar no dia 12 de junho de 2015. -----------------------------------  

3.2.2.5 Protocolo de Estágio (Formação em Contexto em Trabalho), celebrado 

entre a Câmara Municipal de Miranda do Corvo e o Agrupamento de Escolas de Miranda do 

Corvo - ratificação. --------------------------------------------------------------------------------------------  

3.2.2.6 Da Casa do Povo de Miranda do Corvo, a solicitar a cedência de transporte 

para o dia 9 de maio de 2015, com destino a Coimbra. ----------------------------------------------  

3.2.2.7 Da Escola Ferrer Correia, a solicitar a cedência de transporte para o dia 5 

de junho de 2015. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

3.2.2.8 Da Associação Abútrica, a solicitar a cedência de espaço para convívio. ----  

3.2.3 ÁREA DE CULTURA E TURISMO ----------------------------------------------------------------------  

3.2.3.1 Cedência de palco à Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de 

Miranda do Corvo - ratificação do ato. --------------------------------------------------------------------  

3.2.3.2 Apoio financeiro à Confraria do Vinho de Lamas, para a realização do "IV 

Capítulo" - ratificação de ato.-------------------------------------------------------------------------------  

3.2.3.3 Cedência da Casa das Artes, ao Clube Atlético Mirandense, para realização 

de evento, no dia 3 de maio de 2015 - ratificação de ato. ------------------------------------------  

3.2.3.4 Do Instituto de Música Moderna e Artes, a solicitar a cedência da Casa das 

Artes, para realização de evento, no dia 28 de junho de 2015. ------------------------------------  

3.2.3.5 Apoio financeiro à Confraria da Geropiga de Moinhos e Arredores, para a 

realização do "X Capítulo" - ratificação de ato. ---------------------------------------------------------  

3.2.3.6 Da Real Confraria da Matança do Porco, a solicitar a atribuição de subsídio 

para a realização de mais um Capítulo da Confraria.--------------------------------------------------  

3.2.3.7 Aprovação das condições a constar na hasta pública da Expo Miranda 2015.  
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3.3 NÚCLEO DE URBANISMO E PROJETOS ----------------------------------------------------------------  

3.3.1 ÁREA DO URBANISMO, GESTÃO URBANA E EMPREENDEDORISMO ----------------------------  

3.3.1.1 Processo n.º 1/2015 de Maria Palmira Quintas Antunes, a solicitar licença 

para construção de edifício para garagem e arrumos, sito em Favais - Vila Nova, Miranda 

do Corvo. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

3.3.1.2 Da "Associação Talhados Pelo Vento", a solicitar autorização para que um 

grupo de formandos possa ser recebido pelos técnicos do GAICE. ---------------------------------  

3.3.1.3 Da Dueceira, a dar conhecimento da qualificação da candidatura "DLBC-99-

2014-01, Desenvolvimento Local de Base Comunitária - 1ª fase - Pré-qualificação de 

Parcerias" - conhecimento. ----------------------------------------------------------------------------------  

3.3.1.4 Emissão do Alvará de Obras de Edificação n.º 22/2015, em nome de Carlos 

Guilherme Simões Mendes Clara (processo de obras n.º 8/2014) - conhecimento. ------------  

3.3.1.5 Emissão do Alvará de Obras de Edificação n.º 23/2015, em nome de Nigel 

John Walker (processo de obras n.º 215/2014) - conhecimento. ----------------------------------  

3.3.1.6 Processo n.º 198/2014 de José Alberto Paiva Antunes Barata e Maria Isabel 

Barata Gomes, a solicitar licença para obras de alteração de edificação existente e 

construção de anexo (regularização), sito em Espinho, Miranda do Corvo. ----------------------  

3.3.1.7 Processo n.º 99/2011 de Luís Miguel Alves de Almeida, a solicitar licença 

para construção de moradia unifamiliar, sito em Pedreira, Miranda do Corvo. -----------------  

3.3.1.8 Processo n.º 1250/1999, de Luís Mendes Matias, a solicitar licença para 

proceder à alteração da edificação existente e alteração de uso para habitação e 

comércio, sito em Rua Dr. José Falcão - Lamas, Miranda do Corvo. -------------------------------  

3.3.1.9 Requerimento n.º 256/2015, de Fausto Manuel Parreira Branco, a solicitar 

prorrogação do prazo para apresentação de elementos, referente ao processo n.º 3/2015.  

3.3.1.10 Requerimento n.º 5197/2015, de António Fernando Almeida da Silva, a 

solicitar prorrogação do prazo para apresentação de elementos, referente ao processo n.º 

50/2015. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

3.3.2 ÁREA DE PROJETOS E OBRAS POR EMPREITADA -------------------------------------------------  

3.3.2.1 Empreitada de "Construção de Pontos de Água" - Auto de Vistoria e 

Receção Definitiva. --------------------------------------------------------------------------------------------  

3.3.2.2 Trabalhos de beneficiação nos pavimentos da envolvente à Igreja de Rio 

de Vide - para conhecimento. ------------------------------------------------------------------------------  
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3.3.2.3 Empreitada de "Construção de Parque Infantil Temático de Circulação 

Rodoviária em Moinhos" - Auto de Vistoria e Receção Definitiva. ----------------------------------  

3.3.2.4 Empreitada de "Remodelação da Rede de Abastecimento de Águas e Rede 

de Saneamento na Praça José Falcão": auto de medição n.º 1 de Trabalhos Normais, no 

valor de 25.191,12 € + IVA - ratificação do ato. -------------------------------------------------------  

4. OUTROS ASSUNTOS -----------------------------------------------------------------------------------------  

4.1 Atribuição de Medalhas Municipais de Serviço Público - Proposta do Senhor 

Presidente. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

5. INTERVENÇÃO DO PÚBLICO -------------------------------------------------------------------------------  
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Aos oito dias do mês de maio do ano de dois mil e quinze, no Salão Nobre do Edifício 

dos Paços do Concelho, realizou-se a reunião Ordinária do Executivo, estando presentes, o 

Presidente António Miguel Costa Baptista e os Vereadores, Miguel António Bastos Brandão, 

Sérgio Luís Rodrigues Sêco, Rui António Fernandes Dias Reis Godinho, José Miguel Ramos 

Ferreira, Eurico Manuel Soares Fernandes e Rita Alexandra Caetano Santos. -----------------------  

Faltaram as Vereadoras, Ana Maria dos Santos Marreco e Rosa de Gouveia e Célia 

Maria da Conceição Mateus, que solicitaram as respetivas substituições, nos termos do art.º 

78.º e seguintes da Lei 169/99 de 18 de Setembro, com a nova redação dada pela Lei 5-

A/2002 de 11 de Janeiro, tendo sido substituídas pelos Vereadores, Eurico Manuel Soares 

Fernandes e Rita Alexandra Caetano dos Santos, respetivamente. -----------------------------------  

O Presidente da Câmara António Miguel Costa Baptista, declarou aberta a reunião 

eram nove horas e trinta minutos. --------------------------------------------------------------------------  

1. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE ATAS ------------------------------------------------------------------------  

1.1 Ata da reunião ordinária do dia 24 de abril de 2015. ----------------------------------  

Foi colocada à votação a ata do dia 24 de abril de 2015, não participando na mesma 

os Vereadores Eurico Manuel Soares Fernandes e Rita Alexandra Caetano Santos, por não 

terem estado presentes nessa reunião, tendo sido esta aprovada por unanimidade. --------------  

2. PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA ---------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente começou por agradecer a todos os elementos que estiveram em 

Estrasburgo em representação do Município, no evento “Portas Abertas” do Parlamento 

Europeu. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

De seguida, o Senhor Presidente solicitou as respetivas inscrições para o período antes 

da ordem do dia, inscrevendo-se o Vereador José Miguel Ferreira e o Vereador Sérgio Seco. ---  

Depois de cumprimentar todos os presentes, o Vereador José Miguel Ferreira, 

questionou o Senhor Presidente sobre se já equacionou da possibilidade de consulta dos 

documentos, presentes em sessão camarária, fora da autarquia. -------------------------------------  

Sobre a deslocação a Estrasburgo, referiu que a mesma foi um sucesso, e que Miranda 

do Corvo, graças à qualidade dos seus produtos, marcou a diferença. Deixou também um 

alerta, para que futuramente, a autarquia faça uma versão do material publicitário do 

Concelho, em outros idiomas. Frisou ainda, que nesse material publicitário, também se 

deveria inserir um mapa de Portugal, com a localização de Miranda do Corvo. --------------------  
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 Alertou ainda, para o mau estado em que se encontra a Praça Fausto Correia, como é 

exemplo disso, a falta de letras na placa de identificação, bem como a exagerada vegetação 

existente. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

De seguida, o Senhor Presidente deu a palavra ao Vereador Sérgio Seco, que depois de 

cumprimentar todos os presentes, começou por referir o atraso na entrega dos documentos da 

sessão camarária e da dificuldade de consulta dos mesmos digitalmente, devido aos 

documentos, no programa informático Mydoc, não estarem colocados na ordem devida, o que 

atrasa bastante a consulta dos mesmos. -------------------------------------------------------------------  

Referiu ainda, o facto, de alguns documentos não estarem inseridos digitalmente no 

programa informático Mydoc e a falta do tablet para a consulta dos mesmos. ---------------------  

Também solicitou que a autarquia diligencie, no sentido de possibilitar aos 

Vereadores, a consulta dos documentos, fora da autarquia e na ordem correta. ------------------  

Seguidamente usou da palavra o Senhor Presidente, informando que também é uma 

preocupação do executivo, a possibilidade de consulta dos documentos na ordem correta e 

fora da autarquia, e que essa mesma questão está a ser estudada pela empresa AIRC. Afirmou 

que todas estas questões levantadas pelos Senhores Vereadores serão resolvidas, como todos 

as outras que entretanto já foram tratadas. --------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente informou também, que registou os alertas efetuados pelo 

Vereador José Miguel Ferreira, quer sobre os panfletos publicitários, quer sobre a Praça 

Fausto Correia. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

De seguida, o Senhor Presidente deu a palavra à Vereadora Rita Santos, que depois de 

cumprimentar todos os presentes, solicitou ao Senhor Presidente a colocação de suportes em 

inox nos contentores do lixo que ainda não possuem essa infraestrutura, por motivo dos 

mesmos, por vezes, invadirem as vias de circulação, colocando em perigo por quem lá circula. 

Em resposta à Senhora Vereadora, o Senhor Presidente informou que a Câmara 

Municipal, já procedeu à colocação um número razoável dessas infraestruturas, estando ainda 

muitas por colocar, mas sendo uma prioridade da autarquia a colocação das mesmas em vias 

com trânsito mais elevado. -----------------------------------------------------------------------------------  

3. ORDEM DO DIA -----------------------------------------------------------------------------------------------  

3.1 DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA -------------------------------------------------------------  

3.1.1. ÁREA ADMINISTRATIVA E JURÍDICA ----------------------------------------------------------------  

3.1.1.1 TAXAS E LICENÇAS -----------------------------------------------------------------------------------  
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Nos termos do previsto no n.º 1 do art.º 45.º do Código do Procedimento 

Administrativo, o Vereador Miguel Brandão, comunicou o seu impedimento no processo 

seguinte, por ligações familiares com um dos sócios da requerente. ---------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 3 do artigo 45.º o Senhor Presidente da Câmara 

Municipal reconheceu a existência do impedimento e declarou-o. -----------------------------------  

3.1.1.1.1 Da Casa de Repouso "O Solar das Chãs, Lda.", a solicitar a isenção de 

taxas dos despejos dos efluentes na ETAR de Miranda do Corvo. ----------------------------------  

Relativamente a este assunto, foi apresentada a informação n.º 2761/2015, da Área 

Administrativa e Jurídica, com base na qual os restantes membros deliberaram por 

unanimidade indeferir o pedido de isenção das taxas, atendendo a que o Regulamento de 

Taxas, Preços e Outras Receitas do Município, não prevê a referida isenção. ----------------------  

Solicitou a palavra, a Vereadora Rita Santos, que relativamente à matéria em 

questão, informou conhecer o edifício e o trabalho ali desenvolvido e as sérias dificuldades 

que têm tido, solicitando que o executivo tente tecnicamente encontrar uma solução 

alternativa para que a matéria seja revista, atendendo a que já são a alguns anos que a 

referida instituição tem esta dificuldade. Atendendo a que é uma instituição importante para 

o concelho e que emprega muitas pessoas e tem uma atividade meritória e é distinguida 

muitas vezes pelos cuidados de saúde de enfermagem e médicos que potencia. Referindo que 

lhe parece de justiça que numa intervenção numa obra de empreitada futura, a Câmara 

pense solucionar a referida questão.  -----------------------------------------------------------------------  

Acrescentou que a instituição tem tido bastantes despesas, com os seus efluentes e 

desenvolvendo a sua atividade, devidamente licenciada e dentro da Lei, disse não ver, que o 

Município não deva como obrigação, contribuir para que o referido problema tenha fim, sob 

pena de colocar a sustentabilidade da referida instituição. --------------------------------------------  

Por último, apelou ao executivo para colaborar nesta obra, que poderá beneficiar 

outros residentes das Chãs. -----------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente, agradeceu o alerta. Informou que a Câmara acabou de ter o 

visto do Tribunal de Contas, da obra do saneamento no Senhor da Serra. Acrescentou que a 

obra, contempla um arruamento para tentar resolver a situação referida, no entanto solicitou 

que os Serviços Técnicos, clarifiquem a referida situação. Por último solicitou que na 

notificação ao requerente seja clarificado, que brevemente a situação será resolvida. ----------  
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3.1.1.1.2 Licença Especial de Ruído: Andreas Wiegand Apitz, a requerer licença 

para exercer atividade ruidosa, de carácter temporário, a realizar dias 24, 25 e 26 de 

maio de 2015, das 22.00 horas às 6.00 horas. ----------------------------------------------------------  

Foi presente o processo em epígrafe, relativo à licença especial de ruído requerida 

por Andreas Wiegand Apitz. ----------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou, por unanimidade, a título excecional, deferir o pedido relativo à 

licença especial de ruído, para os 24, 25 e 26 de maio de 2015, das 22:00 horas até às 4:00 

horas. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

3.1.1.2 EXPEDIENTE E ARQUIVO ----------------------------------------------------------------------------  

3.1.1.2.1 Do Conselho da Comunidade do ACES PIN, a dar conhecimento de 

tomada de posição, relativa à falta de profissionais de saúde em vários concelhos do 

Agrupamento de Centros de Saúde do Pinhal Interior Norte.  --------------------------------------  

Relativamente a este assunto, foi apresentada tomada de posição, do Conselho da 

Comunidade do ACES PIN, relativa à falta de profissionais de saúde em vários concelhos do 

Agrupamento de Centros de Saúde do Pinhal Interior Norte, com base na qual a câmara tomou 

conhecimento e deliberou subscrever a referida posição, dando conhecimento ao Conselho da 

Comunidade do ACES PIN. -------------------------------------------------------------------------------------  

3.1.2 ÁREA FINANCEIRA, PATRIMÓNIO E APROVISIONAMENTO --------------------------------------  

3.1.2.1 ÁREA FINANCEIRA -----------------------------------------------------------------------------------  

3.1.2.1.1 Apresentação do Resumo Diário da Tesouraria. ---------------------------------  

Foi presente o Resumo Diário de Tesouraria, referente ao dia 04 de maio do corrente 

ano, acusando um saldo em operações orçamentais, no valor de 2.269.378,27 € (dois milhões, 

duzentos e sessenta e nove mil, trezentos e setenta e oito euros e vinte e sete cêntimos) e 

em operações não orçamentais, no valor de 431.287,13 € (quatrocentos e trinta e um mil, 

duzentos e oitenta e sete euros e treze cêntimos). ------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

3.1.2.1.2 Alteração n.º 4 ao Orçamento e às GOP de 2015. -------------------------------  

Relativamente a este assunto, foi apresentada a informação n.º 3022, datada de 28 de 

abril de 2015, da Área Financeira, Património e Aprovisionamento, com base na qual o Senhor 

Presidente, Miguel Baptista, aprovou a quarte alteração ao Orçamento e às GOP de 2015, que 

visa o reforço de rubricas orçamentais associadas a vários projetos das Grandes Opções do 

Plano que, se encontram insuficientemente dotadas. ---------------------------------------------------  
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A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 

do art.º 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. -----------------------------------------------------  

3.2 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL -------------------------------------------------------------  

3.2.1 ÁREA DE AÇÃO SOCIAL --------------------------------------------------------------------------------  

3.2.1.1 Do Instituto Marquês de Valle Flôr, a solicitar declaração de parceria no 

projeto "Em Rede com o Fogo". ----------------------------------------------------------------------------  

Relativamente a este assunto, foi apresentada proposta de parceria no projeto “Em 

Rede com o Fogo”, parceria do Instituto Marquês de Valle Flôr com a Rede Intermunicipal de 

Cooperação para o Desenvolvimento, com base na qual a câmara tomou conhecimento e 

deliberou por unanimidade aprovar a adesão à respetiva Parceria, bem como proceder ao 

envio da respetiva Declaração de Parceria, devidamente assinada. ----------------------------------  

3.2.2 ÁREA DA EDUCAÇÃO, DESPORTO E JUVENTUDE -------------------------------------------------  

3.2.2.1 Do Grupo Recreativo e Cultural Corvense, a enviar Plano de Atividades, 

solicitando apoios para as atividades a realizar. -------------------------------------------------------  

O processo foi retirado, voltando a uma próxima reunião camarária, devidamente 

instruído.  --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

3.2.2.2 Da Associação Distrital de Judo de Coimbra, a solicitar apoio para a 

organização e realização do Estágio Nacional de Katas. ----------------------------------------------  

Foi presente o processo mencionado em epígrafe, registado sob o número 5151 de 23 

de abril de 2015, a solicitar apoio para a realização do Estágio Nacional de Katas, com base 

na qual o Senhor Presidente, aprovou o apoio solicitado, dentro das disponibilidades.-----------  

A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 

do art.º 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. -----------------------------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 1 do art.º 45.º do Código do Procedimento 

Administrativo, o Vereador Rui Godinho, comunicou o seu impedimento no processo seguinte, 

por ligações familiares a um dos elementos da Direção da Associação Abútrica. -------------------  

Nos termos do previsto no n.º 3 do artigo 45.º o Senhor Presidente da Câmara 

Municipal reconheceu a existência do impedimento e declarou-o. -----------------------------------  

3.2.2.3 Da Associação Abútrica, a solicitar a cedência de espaço para treino 

convívio. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Foi presente o processo mencionado em epígrafe, registado sob o número 5015 de 21 

de abril de 2015, a solicitar apoio para a realização do habitual convívio de BTT, no Centro de 
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Estágio e balneários para banhos, com base na qual o Senhor Presidente, aprovou o apoio 

solicitado, dentro das disponibilidades. --------------------------------------------------------------------  

Os restantes membros deliberaram, por unanimidade, ratificar o ato nos termos do 

previsto no n.º 3 do art.º 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. -------------------------------  

3.2.2.4 Da Escola Ferrer Correia, a solicitar a cedência de material e respetiva 

montagem, para evento a realizar no dia 12 de junho de 2015. -----------------------------------  

Foi presente o processo mencionado em epígrafe, registado sob o número 4930 de 20 

de abril de 2015, a solicitar apoio à realização da festa final de ano letivo 2014/2015, no dia 

12 de junho de 2015. -------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento do Despacho do Senhor Presidente a autorizar a 

cedência do material solicitado, de acordo com as disponibilidades. --------------------------------  

3.2.2.5 Protocolo de Estágio (Formação em Contexto em Trabalho), celebrado 

entre a Câmara Municipal de Miranda do Corvo e o Agrupamento de Escolas de Miranda do 

Corvo. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Foi presente o processo mencionado em epígrafe, registado sob o número 4914 de 17 

de abril de 2015, contendo Despacho do Senhor Presidente a aprovar o Protocolo.  --------------  

A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 

do art.º 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. -----------------------------------------------------  

3.2.2.6 Da Casa do Povo de Miranda do Corvo, a solicitar a cedência de transporte 

para o dia 9 de maio de 2015, com destino a Coimbra. ----------------------------------------------  

Foi presente o processo mencionado em epígrafe, registado sob o número 4914 de 17 

de abril de 2015, contendo Despacho do Senhor Presidente a aprovar o Protocolo.  --------------  

A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 

do art.º 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. -----------------------------------------------------  

3.2.2.7 Da Escola Ferrer Correia, a solicitar a cedência de transporte para o dia 5 

de junho de 2015. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

Foi presente o processo mencionado em epígrafe, registado sob o número 5029 de 21 

de abril de 2015, contendo Despacho do Senhor Presidente, datado de 28/04/2015 a aprovar a 

cedência do transporte para o dia 5 de junho de 2015. -------------------------------------------------  

A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 

do art.º 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. -----------------------------------------------------  
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Nos termos do previsto no n.º 1 do art.º 45.º do Código do Procedimento 

Administrativo, o Vereador Rui Godinho, comunicou o seu impedimento no processo seguinte, 

por ligações familiares a um dos elementos da Direção da Associação Abútrica.  ------------------  

Nos termos do previsto no n.º 3 do artigo 45.º o Senhor Presidente da Câmara 

Municipal reconheceu a existência do impedimento e declarou-o. -----------------------------------  

3.2.2.8 Da Associação Abútrica, a solicitar a cedência de espaço para convívio. ----  

Foi presente o processo mencionado em epígrafe, registado sob o número 5251 de 28 

de abril de 2015, a solicitar a cedência de espaço (parque de estacionamento fechado do 

pavilhão municipal) para realização de convívio no âmbito do programa dos “Abutres Cup”. ---  

Os restantes membros deliberaram, por unanimidade aprovar a cedência do espaço 

solicitado. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

3.2.3 ÁREA DE CULTURA E TURISMO ----------------------------------------------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 1 do art.º 45.º do Código do Procedimento 

Administrativo, o Vereador Eurico Fernandes, comunicou o seu impedimento no processo 

seguinte, por ser o Presidente da Associação. ------------------------------------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 45.º o Senhor Presidente da Câmara Municipal 

conheceu a existência do impedimento e declarou-o. ---------------------------------------------------  

3.2.3.1 Cedência de palco à Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de 

Miranda do Corvo. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

Foi presente o processo mencionado em epígrafe, registado sob o número 3994 de 24 

de março de 2015, a solicitar a cedência de palco para apoio à realização de eventos com 

vista à angariação, a realizar dias 12 e 25 de abril, com base na qual o Senhor Presidente, 

aprovou a cedência solicitada, dentro das disponibilidades. -------------------------------------------  

Os restantes membros deliberaram, por unanimidade, ratificar o ato nos termos do 

previsto no n.º 3 do art.º 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. -------------------------------  

3.2.3.2 Apoio financeiro à Confraria do Vinho de Lamas, para a realização do "IV 

Capítulo". --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Foi presente o processo mencionado em epígrafe, registado sob o número 1523 de 02 

de fevereiro de 2015, a solicitar apoio financeiro para a realização do “IV Capítulo” da 

Confraria do Vinho de Lamas. --------------------------------------------------------------------------------  

Relativamente a este assunto, foi apresentada ficha de compromissos da Área 

Financeira Património e Aprovisionamento, sobre a existência de fundos disponíveis, com base 



 
 

 

 
Ata 8 de maio de 2015 
Nº 9  

12 

na qual a Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a atribuição de um subsídio, no valor 

de 350,00 euros, para apoio à realização do “IV Capítulo da Confraria do Vinho de Lamas”.----  

3.2.3.3 Cedência da Casa das Artes, ao Clube Atlético Mirandense, para realização 

de evento, no dia 3 de maio de 2015. --------------------------------------------------------------------  

Presente despacho do Senhor Presidente, Miguel Baptista, datado de 20/03/2015, que 

autorizou, a cedência ao Clube Atlético Mirandense, para no dia 03 de maio, realizar um 

espetáculo de angariação de fundos. -----------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 

do art.º 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. -----------------------------------------------------  

3.2.3.4 Do Instituto de Música Moderna e Artes, a solicitar a cedência da Casa das 

Artes, para realização de evento, no dia 28 de junho de 2015. ------------------------------------  

O Senhor Presidente começou por informar que deduz que o valor a cobrar é para 

custear as despesas da autarquia. ---------------------------------------------------------------------------  

De seguida, o Senhor Presidente deu a palavra ao Vereador José Miguel Ferreira, que 

solicitou uma informação inequívoca sobre para quem reverte a receita do evento, pois a 

informação dos serviços não é totalmente clara em relação a este ponto. --------------------------  

Continuou dizendo que, há quase dois anos que se espera a alteração do Regulamento 

de Taxas e Licenças, e que, não existindo regras claras quanto há cedência daquele espaço, 

provoca tratamento desigual entre as entidades que solicitam a sua cedência e não se 

fazendo o aproveitamento desejado do espaço. ----------------------------------------------------------  

Continuou censurando o facto, de que, passado tanto tempo ainda não ter sido 

aprovada a alteração ao Regulamento de Taxas e Licenças. -------------------------------------------  

Seguidamente, o Senhor Presidente deu a palavra à Vereadora Rita Santos, que 

solicitou informação, sobre se a referida entidade que requereu a cedência do espaço é 

privada. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Propondo de seguida, que a informação técnica que acompanha o pedido seja 

clarificada, para assim a poderem votar. ------------------------------------------------------------------  

De seguida, o Senhor Presidente deu a palavra ao Vereador Sérgio Seco, que alertou 

para o facto de que, enquanto o Regulamento de Taxas e Licenças não for aprovado será 

sempre complicado decidir sobre a cedência do espaço da Casa das Artes.-------------------------  

Propondo que se utilize a mesma metodologia, já utilizada anteriormente, aquando 

da cedência do espaço a uma entidade privada, que consistiu na cedência do espaço sem 

nenhuma contrapartida para a autarquia. -----------------------------------------------------------------  
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O processo foi retirado, voltando a uma próxima reunião camarária, acompanhado de 

informação do Gabinete da Casa das Artes, relativamente à cobrança do bilhete. ----------------  

3.2.3.5 Apoio financeiro à Confraria dos Amigos da Geropiga dos Moinhos e 

Arredores, para a realização do "X Capítulo". -----------------------------------------------------------  

Foi presente o processo mencionado em epígrafe, registado sob o número 18688 de 12 

de dezembro de 2014, a solicitar apoio financeiro para a realização do “X Capítulo” da 

Confraria dos Amigos da Geropiga dos Moinhos e Arredores. -------------------------------------------  

Relativamente a este assunto, foi apresentada ficha de compromissos da Área 

Financeira Património e Aprovisionamento, sobre a existência de fundos disponíveis, com base 

na qual a Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a atribuição de um subsídio, no valor 

de 350,00 euros, para apoio à realização do “X Capítulo da Confraria dos Amigos da Geropiga 

dos Moinhos”.----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 1 do art.º 45.º do Código do Procedimento 

Administrativo, o Vereador José Miguel comunicou o seu impedimento no processo seguinte, 

por ligações familiares ao presidente da referida Confraria. -------------------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 45.º o Senhor Presidente da Câmara Municipal 

conheceu a existência do impedimento e declarou-o. ---------------------------------------------------  

3.2.3.6 Da Real Confraria da Matança do Porco, a solicitar a atribuição de subsídio 

para a realização de mais um Capítulo da Confraria.--------------------------------------------------  

Foi presente o processo mencionado em epígrafe, registado sob o número 18812 de 12 

de dezembro de 2014, a apresentar candidatura para atribuição apoio financeiro para a 

realização de mais um Capítulo da Confraria.-------------------------------------------------------------  

Relativamente a este assunto, foi apresentada ficha de compromissos da Área 

Financeira Património e Aprovisionamento, sobre a existência de fundos disponíveis, com base 

na qual a Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a atribuição de um subsídio, no valor 

de 350,00 euros, para apoio à realização de mais um Capítulo da Confraria da Matança do 

Porco. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

3.2.3.7 Aprovação das condições a constar na hasta pública da Expo Miranda 2015. 

Presente informação da Divisão de Desenvolvimento Social, registada sob o número 

3451, datada de 04/05/2015, relativa às condições a constar na hasta pública da Expo 

Miranda 2015, com base na qual a Câmara deliberou por unanimidade aprovar as referidas 

condições. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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Deliberou ainda nomear os colaboradores Alda Gonçalves, Carlos Rafael e Ivone 

Marques, para a constituição do júri que deverá proceder à abertura das propostas. ------------  

3.3 NÚCLEO DE URBANISMO E PROJETOS ----------------------------------------------------------------  

3.3.1 ÁREA DO URBANISMO, GESTÃO URBANA E EMPREENDEDORISMO ----------------------------  

3.3.1.1 Processo n.º 1/2015 de Maria Palmira Quintas Antunes, a solicitar licença 

para construção de edifício para garagem e arrumos, sito em Favais - Vila Nova, Miranda 

do Corvo. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Foi presente o processo mencionado em epígrafe, com vista à apreciação e eventual 

aprovação do licenciamento relativo à construção de edifício para garagem e arrumos, sito no 

lugar de Favais – Vila Nova, Miranda do Corvo. -----------------------------------------------------------  

Depois de analisar o processo, a Câmara Municipal, atendendo à informação prestada 

pelo Núcleo de Urbanismo e Projetos, datada de 22/04/2015, e atendendo a que foram juntos 

todos os projetos de especialidades, relativo à construção de edifício para garagem e 

arrumos, deliberou, por unanimidade, aprovar os projetos de especialidades, devendo o 

requerente solicitar a emissão do alvará de licença de obra, no prazo de um ano, mediante a 

entrega dos documentos constantes na informação técnica. -------------------------------------------  

3.3.1.2 Da "Associação Talhados Pelo Vento", a solicitar autorização para que um 

grupo de formandos possa ser recebido pelos técnicos do GAICE. ---------------------------------  

Presente despacho do Senhor Presidente, Miguel Baptista, datado de 04/05/2015, que 

autorizou, a cedência de auditório e receção por parte dos técnicos do GAICE. -------------------  

A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 

do art.º 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. -----------------------------------------------------  

3.3.1.3 Da Dueceira, a dar conhecimento da qualificação da candidatura "DLBC-99-

2014-01, Desenvolvimento Local de Base Comunitária - 1ª fase - Pré-qualificação de 

Parcerias". -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Foi presente o processo mencionado em epígrafe, registado sob o número 5027 de 21 

de abril de 2015, a dar conhecimento da qualificação da candidatura "DLBC-99-2014-01, 

Desenvolvimento Local de Base Comunitária - 1ª fase - Pré-qualificação de Parcerias", com 

base na qual a Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente informou que regista com agrado a pré-seleção da referida 

candidatura. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

3.3.1.4 Emissão do Alvará de Obras de Edificação n.º 22/2015, em nome de Carlos 

Guilherme Simões Mendes Clara (processo de obras n.º 8/2014). ---------------------------------  
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Presente Despacho do Vereador Miguel Brandão, datado de 05/05/2015, a aprovar a 

emissão do Alvará de Obras de Edificação n.º 22/2015, em nome de Carlos Guilherme Simões 

Mendes Clara, referente ao processo de obras n.º 8/2014. ---------------------------------------------      

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

3.3.1.5 Emissão do Alvará de Obras de Edificação n.º 23/2015, em nome de Nigel 

John Walker (processo de obras n.º 215/2014). -------------------------------------------------------  

Presente Despacho do Vereador Miguel Brandão, datado de 05/05/2015, a aprovar a 

emissão do Alvará de Obras de Edificação n.º 23/2015, em nome de Nigel John Walker, 

referente ao processo de obras n.º 215/2014. ------------------------------------------------------------      

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------    

3.3.1.6 Processo n.º 198/2014 de José Alberto Paiva Antunes Barata e Maria Isabel 

Barata Gomes, a solicitar licença para obras de alteração de edificação existente e 

construção de anexo (regularização), sito em Espinho, Miranda do Corvo. ----------------------  

Foi presente o processo mencionado em epígrafe, com vista à apreciação e eventual 

aprovação do licenciamento relativo a obras de alteração de edificação existente e 

construção de anexo, sito no lugar de Espinho – Miranda do Corvo. ----------------------------------  

Depois de analisar o processo, a Câmara Municipal, atendendo à informação prestada 

pelo Núcleo de Urbanismo e Projetos, datada de 29/04/2015, deliberou, por unanimidade, 

aprovar os projetos de especialidades, relativo ao licenciamento das obras de alteração de 

edificação existente e construção de anexo (regularização), devendo o requerente solicitar a 

emissão do alvará de licença de obra, no prazo de um ano, mediante a entrega dos 

documentos constantes na informação técnica. ----------------------------------------------------------  

3.3.1.7 Processo n.º 99/2011 de Luís Miguel Alves de Almeida, a solicitar licença 

para construção de moradia unifamiliar, sito em Pedreira, Miranda do Corvo. -----------------  

Foi presente o processo mencionado em epígrafe, com vista à apreciação e eventual 

aprovação do licenciamento relativo à construção de moradia unifamiliar, sito no lugar de 

Pedreira – Rio de Vide, Miranda do Corvo. -----------------------------------------------------------------  

Depois de analisar o processo, a Câmara Municipal, atendendo à informação prestada 

pelo Núcleo de Urbanismo e Projetos, datada de 29/04/2015, deliberou, por unanimidade, 

aprovar os projetos de especialidades, relativo ao licenciamento para construção de moradia 

unifamiliar, devendo o requerente solicitar a emissão do alvará de licença de obra, no prazo 

de um ano, mediante a entrega dos documentos constantes na informação técnica. -------------  
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3.3.1.8 Processo n.º 1250/1999, de Luís Mendes Matias, a solicitar licença para 

proceder à alteração da edificação existente e alteração de uso para habitação e 

comércio, sito em Rua Dr. José Falcão - Lamas, Miranda do Corvo. -------------------------------  

Foi presente o processo mencionado em epígrafe, com vista à apreciação e eventual 

aprovação de alteração da edificação existente e alteração de uso para habitação e comércio, 

sito na Rua Dr. José Falcão - Lamas, Miranda do Corvo. ------------------------------------------------  

Depois de analisar o processo, a Câmara Municipal, atendendo à informação prestada 

pelo Núcleo de Urbanismo e Projetos, datada de 30/04/2015, deliberou, por unanimidade, 

aprovar os projetos de especialidades, relativos à alteração da edificação existente e 

alteração de uso para habitação e comércio, devendo o requerente ser notificado para se 

proceder ao devido aditamento ao alvará de licença, que consiste na alteração da designação 

da operação urbanística para alteração de edificação existente e alteração de uso para 

habitação e comércio, ficando o mesmo sujeito ao pagamento das taxas previstas em 

Regulamento Municipal. ---------------------------------------------------------------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 1 do art.º 45.º do Código do Procedimento 

Administrativo, o Vereador José Miguel Ferreira, comunicou o seu impedimento no processo 

seguinte, por ligações familiares com o técnico do processo. ------------------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 45.º o Senhor Presidente da Câmara Municipal 

conheceu a existência do impedimento e declarou-o. ---------------------------------------------------  

3.3.1.9 Requerimento n.º 256/2015, de Fausto Manuel Parreira Branco, a solicitar 

prorrogação do prazo para apresentação de elementos, referente ao processo n.º 3/2015. 

Foi presente o processo mencionado em epígrafe, com vista à eventual aprovação de 

prorrogação de prazo para apresentação de elementos em falta, relativo ao licenciamento de 

alteração e ampliação de moradia e muro e construção de anexo, sito em Rua Dr. José Carlos 

Pereira de Carvalho, Miranda do Corvo. --------------------------------------------------------------------  

Depois de analisar o processo e atendendo à informação prestada pelo Núcleo de 

Urbanismo e Projetos, datada de 05/05/2015, os restantes membros deliberaram, por 

unanimidade, conceder um prazo de 30 dias para apresentação dos elementos em falta. -------  

3.3.1.10 Requerimento n.º 5197/2015, de António Fernando Almeida da Silva, a 

solicitar prorrogação do prazo para apresentação de elementos, referente ao processo n.º 

50/2015. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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Foi presente o processo mencionado em epígrafe, com vista à eventual aprovação de 

prorrogação de prazo para apresentação de elementos em falta, relativo ao licenciamento de 

construção de anexo, sito em Cortes - Semide, Miranda do Corvo. -----------------------------------  

Depois de analisar o processo e atendendo à informação prestada pelo Núcleo de 

Urbanismo e Projetos, datada de 04/05/2015, a Câmara deliberou, por unanimidade, 

conceder um prazo de 15 dias para apresentação dos elementos em falta. -------------------------  

Deliberou ainda notificar a requerente que foi instaurado o processo de 

contraordenação n.º 69/2014, devendo ser dado conhecimento ao instrutor do processo, de 

forma a ser dada continuidade do mesmo. ----------------------------------------------------------------  

3.3.2 ÁREA DE PROJETOS E OBRAS POR EMPREITADA -------------------------------------------------  

3.3.2.1 Empreitada de "Construção de Pontos de Água" - Auto de Vistoria e 

Receção Definitiva. --------------------------------------------------------------------------------------------  

Relativamente a este assunto, foi apresentada a informação do Gabinete de 

Planeamento Estratégico e Candidaturas, com o registo n.º 3004, datada de 28/04/2015, com 

base na qual o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar o Auto de Vistoria e Receção 

Definitiva, bem como a libertação da garantia bancária n.º 125-02-1377207, prestada pelo 

Banco Comercial Português, S.A., com o valor atual de 77,30 euros, referente à empreitada 

de “"Construção de Pontos de Água", adjudicada à firma “E.T.C. – Estudos e Trabalhos de 

Construção, Ld.ª”. ----------------------------------------------------------------------------------------------  

3.3.2.2 Trabalhos de beneficiação nos pavimentos da envolvente à Igreja de Rio 

de Vide. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Relativamente a este assunto, foi apresentada a informação da Área de Projetos, com 

o registo n.º 1482, datada de 09/04/2015, com base na qual o Executivo tomou conhecimento 

dos trabalhos de beneficiação nos pavimentos da envolvente à Igreja de Rio de Vide. -----------  

3.3.2.3 Empreitada de "Construção de Parque Infantil Temático de Circulação 

Rodoviária em Moinhos" - Auto de Vistoria e Receção Definitiva. ----------------------------------  

Relativamente a este assunto, foi apresentada a informação do Gabinete de 

Planeamento Estratégico e Candidaturas, com o registo n.º 17741, datada de 24/11/2014, 

com base na qual o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar o Auto de Vistoria e 

Receção Definitiva, bem como a liberação da restante caução, referente à empreitada de 

“Construção de Parque Infantil Temático de Circulação Rodoviária em Moinhos", adjudicada à 

firma “Delfim de Jesus Martins & Irmão, Ld.ª”. ----------------------------------------------------------  
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3.3.2.4 Empreitada de "Remodelação da Rede de Abastecimento de Águas e Rede 

de Saneamento na Praça José Falcão": auto de medição n.º 1, referente a trabalhos 

normais, no valor de 25.191,12 € + IVA. -----------------------------------------------------------------  

Relativamente a este assunto, foi apresentada a informação da Área de Gestão de 

Infraestruturas e Ambiente, com o registo n.º 2945, datada de 28/01/2015, com base na qual 

o Senhor Presidente, aprovou o auto de medição n.º 1, referente a trabalhos normais, no 

valor de 25.191,12 € + IVA, referente à obra de "Remodelação da Rede de Abastecimento de 

Águas e Rede de Saneamento na Praça José Falcão", adjudicada à firma “Carlos Gil – Obras 

Públicas, Construção Civil e Montagens Elétricas, Ld.ª”. ------------------------------------------------  

A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 

do art.º 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. -----------------------------------------------------  

4. OUTROS ASSUNTOS -----------------------------------------------------------------------------------------  

4.1 Atribuição de Medalhas Municipais de Serviço Público - Proposta do Senhor 

Presidente, Miguel Baptista. --------------------------------------------------------------------------------  

Foi presente a proposta n.º 23/P/2015, do Senhor Presidente, Miguel Baptista, datada 

de 06/05/2015, relativa à atribuição de Medalhas Municipais de Serviço Público. -----------------  

A Câmara Municipal tomou conhecimento da proposta e deliberou, por unanimidade, 

aprovar a proposta de atribuição de medalhas municipais de serviço público aos funcionários 

que possuem 30 e 20 anos de serviço, de acordo com a relação constante na mesma. -----------  

O Vereador Sérgio Sêco, solicitou a palavra para em nome dos Vereadores da 

Coligação Miranda Não Pode Parar PPD-PSD/CDS-PP, referir que felicita os funcionários pelos 

anos de trabalho de todos os funcionários ao serviço da população e da câmara para tentarem 

da melhor forma possível desenvolver e ajudar o desenvolvimento do nosso concelho. Desejou 

que continuem com a boa dedicação e o bom trabalho que têm feito até ao momento e que 

ajudem a fazer o melhor pelo concelho. -------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente, referiu que a própria proposta, subscreve as palavras referidas.  

5. INTERVENÇÃO DO PÚBLICO -------------------------------------------------------------------------------  

Não existiram intervenções. ------------------------------------------------------------------------   

FINAL DA ATA 

E não havendo mais assuntos a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrados os 

trabalhos eram onze horas e trinta minutos. 
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De tudo o que ocorreu no decurso nos trabalhos, se lavrou a presente ata que vai ser 

assinada pelo Senhor Presidente da Câmara e pela Chefe de Divisão Administrativa e 

Financeira, que secretariou a reunião e deu indicação no sentido de elaborar a respetiva ata.  

 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

 

______________________________ 

(António Miguel Costa Baptista) 

 

 

A Chefe de Divisão Administrativa e Financeira, 

(em regime de substituição) 

 

____________________________________________ 

(Deolinda Paula Pimentel Dias Ribeiro) 

 


